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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Av. General Carlos Cavalcanti, 4748 - Bairro Uvaranas - CEP 84030-900 - Ponta Grossa - PR - https://uepg.br 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2022.1132380 - PROAD

ORDEM DE SERVIÇO N.º 062/2022 - PROAD.

 

O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, considerando a necessidade de padronização e transparência, atendendo ao Ministério Público,
RESOLVE:

 

                                                                                         DETERMINAR

 

que todas as solicitações de pagamento de diárias devem, obrigatoriamente, ser encaminhadas através de
processo SEI, contendo justificativa, data e horário de saída e retorno de Ponta Grossa.

Outrossim, também será necessário, após o retorno, a inclusão no mesmo processo, de relatório das
atividades desenvolvidas nesse período.

 

  

                                                                                                  P.R.A

 

                                                                                Emerson Martins Hilgemberg

                                                            PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Em 13 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Martins Hilgemberg, Pró-reitor de Assuntos
Administrativos, em 13/09/2022, às 17:41, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.uepg.br/autenticidade informando
o código verificador 1132380 e o código CRC DC1A193F.
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